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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 185/2019
Processo Licitatório nº.: 047/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 036/2019 Fiscal do Contrato: José dos Reis da Silva 
Gestor do Contrato: José Simão Porto
[bookmark: _GoBack]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NILSON MOREIRA DOS SANTOS 07665236677, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 24.942.087/0001-84, situada à Rua Presidente Jk, nº 1055, Planalto, Presidente Olegário/MG, CEP38.750-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. NILSON MOREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 076.652.366-77, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:APROVADO
____________________
Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Valdeir Antonio Roque
OAB/MG – 143.243
Assessor Jurídico

.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), Lei 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006 e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 047/2019 por meio do Pregão Presencial nº. 036/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de borracharia destinados aos equipamentos utilizados pela secretaria de estradas e transportes.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 047/2019, Pregão Presencial nº 036/2019.
Secretaria requisitante:
· Secretaria Municipal de Estradas e Transportes
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar os serviços conforme descrições da Cláusula Sétima e solicitações da secretaria requisitante;
b) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
c) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
f) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES


4.1. A presente prestação de serviços tem o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
	[bookmark: OLE_LINK1]Fornecedor : NILSON MOREIRA DOS SANTOS 07665236677

	Lote:	0001 – 1                                                                                                                        Unid.         Quant.     Valor Unit.        Total

		00001	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHEIRO LINHA PESADA.                 SE           60,0000     60,0000    3.600,0000

		00002	SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM                                                  UN         50,0000     58,0000    2.900,0000

	00003	SERVIÇO TROCA DE PNEU LINHA PESADA                                                       SE          50,0000     70,0000    3.500,0000

	Total do Lote : 10.000,0000

	Total do Fornecedor:10.000,0000

	Total Geral do Processo:10.000,0000


4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 10 dias após a emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente, devendo a licitante vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da nota ou em anexo, cumprida todas as formalidades legais anteriores a este ato.
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
737 – 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO

6.1. Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
6.3. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93, portanto, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4. O contrato poderá ser reajustado após transcorrido o período mínimo de 12 meses e será utilizado o menor índice IGP- M/INPC.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7. Executar a prestação, de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal, obedecendo à proposta apresentada, dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida, obedecendo à proposta apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
7.1 A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços.
7.2 A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das clausulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento.
7.3 A empresa vencedora deverá ter logística necessária para executar os serviços no perímetro urbano, inclusive na sede da secretaria de estradas e transportes e havendo necessidade de transportes e/ou para deslocamentos correrá por conta exclusiva do licitante vencedor.
7.4 O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo um dia útil para pequenos serviços, e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de dias úteis.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.
2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
2.1. Advertência;
2.2. Multa, nos seguintes percentuais:
2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
2.2.2. 3,0% (três por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução total das obrigações contratuais.
2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
2.4. Impedimento de licitar e contratar;
2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso V do art. 87 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DO FORO


9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 24 de julho de 2019



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho Prefeito Municipal


	José Simão Porto
Secretário Municipal de Secretaria de Estradas e Transportes
	Giulia Camila Silva
Gestora de Frotas





NILSON MOREIRA DOS SANTOS 07665236677
Nilson Moreira dos Santos

TESTEMUNHAS:	I -  	
José dos Reis da Silva (Mecânico) CPF: 787.076.416-72

II -  	
                                                     Wagner Rocha Souza (Mecânico) CPF: 791.042.236-91
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